LEI Nº 1.053,  DE 30/03/88

Dispõe sobre autorização para pagamento de aluguel residencial para o Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Coronel Fabriciano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar o aluguel do imóvel destinado à residência do Juiz da 1ª Vara da Comarca de Coronel Fabriciano, Minas Gerais, nos termos do parágrafo 2º, artigo 23 da Lei Complementar nº 3, de 28 de dezembro de 1972, até que seja instalada a Comarca de Timóteo.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 744, de 09/03/81.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Timóteo, 30 de março de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

